
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÀ MT]NICI PÀI, DE DTVINÀ PÀSTORÀ
Escôla Municipal- CecíIia Barros comês

1" TERMO ADITIVO

DO CONTRJATO N 11s / 2024o

oBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIçOS COMO

PRORROGAÇÃO DE PRÀZO CONTRATUÀL
GLOBÀL.

ÀGENTE DE HIGIENIZAçAO /
E ALTERÀçÃO DO VÀLOR

BASE LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição Eederal de 1988,
Í.ei Municipal n." 2L4/2O21- de l6/O3/2O2t

DATA: 01 de julho de 2024 a 30 de dezembro de 2024

CONTRATADO: MARINÀ DOS SÀ}ITOS

Pr:aça da Matrlz - Centro CEF: 49.650-000 - Divlnà Pastora/SE
CNPJ: 13.108.73310001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE ETTT'RÀ MUNICTPÀI DE DIVINÀ PÀSTOP"A
Escola Municipal CecíIia Barros Gomês

1 TERMO ÀDrErVO àO CONTRÀTO N" tL5/2O24.

TERMO ADITIVO CELEBRADO ENTRE

A PREEEITUR,À MI'NICIPÀI DE

DTVINÀ PASTORA E MARINÀ DOS

SAIIÍOS, NÀ FORMÀ ÀBÀTXO.

PeIo presente termo aditivo de contrato de traba]ho por tempo
determinado e na me.l-hor forma de direito, reuniram-se de um lado a

PREEEITUR;A MUNICIPAL DE DMNA PÀSTOR,A, pessoa juridica de dire.ito
público, CNP,f : 13.108.733/0001-96, neste ato represêntado por seu
trtular a Prefeita Municlpal, IARIÀ CL,An;À PRiADO RIBEIRO ROLLEMBERG,

brasileira, casada, portadora do CPf sob o Ír.o ?95.199.915-04,
domiclliada na sede administrativa deste município, sito a PraÇa da
Matriz, n" 49, doravante denominado COI{I&trIÀI{TE, e do outro Iado,
!ÀRIl{À DOS SÀ!ÍIOS, brasileiro (a) , maior e capaz, ÀGENTE DE

IIIGIENIZÀçÁO, resldente e domiciliado (a) na Povoado Manlçoba, S/N",
Divina Pastora/SE, portador (a) de RG n." 272129:-3 SsP/sE, CPE n"
029.758.?85-40, doravante denominada simplesmente de CONTRjÀTADO(À),
tendo em vista o que consta no contrato n. o Il5/2A24, em

conformidade com a l-egislação vj-gente e considerando as cfáusulas
aba ixo :

CI"AUSI'I.A PRTMEIRÀ - FUNDÀI{ENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servldores
Púbficos do Municipio de Divina Pastora Lei n". 1,2/1994, observando-
se todas as normas refat.ivas a esta modalidade de contrataÇào, em

conformidade com o Art. 37, incíso IX, da Const.ituiÇão Eederal, em

harmonia com a Lei Municipal n.o ll3 de 19 de junho de 2013, Lei
Municipal n.o 214 de 16 de março de 2A21 , objetivando suprir
necessi.dade de excepcional interesse púbJ.ico ênquanto êEtiver err
alrdaBellto os trâoites necessários para a dêflagração do concurso
ptlblico .

CLÀUST'I.A SEGUNDÀ - DO PP,AZO DO CONTRiàTO

O presente Aditivo vigorará pelo prazo de até 06 (seis)
mê!tê!r, período compreend.ido entre 0X de julho de 202t1 e 30
de dezeubro dê 2024, podendo ser prorrogado caso persistam os
motivos que deram origem à contrataÇão inicial, na forma Art. 37,
inciso IX, da Constitui-Ção Eederal- de 1988, em consonâncj-a com art.
2" da Lei 214/2021-

)lor.t^.d dyr%'§4'.,
PraÇa dâ Matriz - Centro CEP: 49,650-000 - Divina Pastorâ/sE
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFETTURÀ MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORJA
Escola Municipal Cecilia Barros Gomes

§1o. Nos termos do art. 2o do decreto n." 04"7/20].9 e com o te.rmo
de ajustamento de conduta(TAC) Processo n"201981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescindido,
independente do prazo de vigência fixado na presente c1áusufa e de
notj-ficação, caso venha a ser realizado e concluido o Conêrrrso
hiblico com vagas para as mesmas funçÕes, desde que haja a
convocaÇão e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presente c1áusu]a, o (a) contratado (a) nâo possui
qualquer direito à indenização referente ao prazo remanescente para
concl,usão do pacto, não podendo promover qualquer reclamaçào em
juízo ou fora dele.

§2". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem d.ire.ito
à indenizaÇâo, desde que justificado peLo interesse púbIico ou

ausêncj-a de necessidade administratj-va, resguardadas parcelas

remuneratórias correspondentes aos serviços jâ efetivamente
prestado.

CI.AÚSuI.A TERCEIRÀ - DÀ DoTAÇÀO

O presente aditi-vo visa à prorrogação de prazo contratual e

afteraÇão do valor, destinado a atender as necessidades da
PREEEITUR]A I.íI,NICIPAI DE DIVINA PÀSTOR,A para o exercicio de 2424,
decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de n.
ll5 /2A24, conforme segue abaixo:

UNIDADE ORçÀ}TENTÁRIÀ: e02005 - Secretarla Municipal de Educação
Cuftura

ÀÇÀo 2032 - ManutenÇão dos Servj-ços da
Secretaria de Educação

ELEMENTO DE DESPESÀ:

FONTE DE RECURSO :

31900400
Determinado

15001001 -
manutenÇão

ContrataÇão por Tempo

Identifj-caçÕes das despesas com
e desenvolvimento do ens ino

CI^ÀUSULÀ QUÀRTA - DO VAJ,OR

A PREE EITURIA MITNICI PÀJ. DE DMNÀ PASTOB,À pagará ao (à)
CONTR;ÀTÀDO(À), em remunerâÇào aos servÍços contratados a
importância de R§ 1.412,OO (nil quatrocêÍrtos ê doze reais) por mês.
a titulo de salár.j-o, perfazendo o valor global do aditivo R$
4.412, O0 (oito nil quatrocêntos e sêtenta e dois reais).

\^

Praçá dâ Matriz - Centr:o - CEP: 49.650-000 - Divina Pastora/SE
CNPJ: 13.108.733l0001-96

de-,



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURÀ MT'NICI PÀI DE DIVINA PASTORÀ
Escola Municipal CecíIia Baros Gomês

§1". Excepcionalmente poderá ser acrêscida de 20* a remuneraÇão das
horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele préstímo
desenvofvido entre 22h de um dia até 05h do outro, considerada a
reduÇão de j ornada.

§2". Será acresclda de adicional de insalubridade, em percentuais
de 10?, 208 ou 408, conforme o grau de exposição, quando a atividade
desenvolvida estj-ver listada naquelas previstas na Norma
Regulamentar no 15 do Mj-nistério do Trabalho e Emprego.

§3". Os val-ores ora contratados não serão reajustados, safvo se a

remuneração for vincufada ao salário mínimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

cl-Àusur,À QUrNTÀ - DE Cr.ÀR:ÀÇÀO

O CONTRÀTÀDO (À) declara estar ciente da alte.ração nas circunstâncias
que caracterj-zam o excepcional interesse púb1ico na celebração do
presente contrato quanto aos seus fundamentos, considerando a

decisão administrativa de realizar o concursô público para as mesmas

funÇões contratadas, não apresentando qualquer discordância no que

tange à possibilidade de rescisão unj-lateraf sem qualquer direito
indenizatório caso venham a ser convocados candidatos aprovados nc,

certame que será realizado.

cLÀÚsuLÀ sExrA - RATI FrcÀçÁo

As demais cfáusufas do Contrato Original permanecem lnalteradas.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus juridicos
lega j-s efeitos.

Divina Pastora/SE, 2? de junho de 2024.

ltÍARIA CLÀR;à PR ADO RI ROLLEMBERG
Prefeita icipal

ROUSIJÀNE SÀIITOS HIPOLITO
EducaÇão e CulturaSecretár.ia Munici
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ITBRINÀ DOS SAIITOS
CPF: 029. 758 .785-40

PraÇa da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pastora/SE
CNP,r: 13.108.?33/0001-96



Testemunhas:

ESTÀDO DE SERGIPE
PREIEITI'P"À MUNICIPAL DE DIVINÀ PASTORA
Escola Municipal Cecilia Barros Gomês

CONTRATADO (A )

cpr, 0?*833

CPF:

PrâÇa da Matriz - Centro cEP: 49.650-000 - Divina PasloralsE
c!íP,r: 13.108.?33l0001-96


